
 

DECRETO Nº 066/2022.,    AUGUSTINÓPOLIS–TO.,  18  DE  ABRIL  DE  2022. 

 

 

 

“DISPÕE SOBRE REESTRUTURAÇÃO DO 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL – CMAS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AUGUSTINÓPOLIS – TO, Sr. 

ANTONIO CAYRES DE ALMEIDA no uso de suas atribuições legais e em 

cumprimento ao que lhe faculta o Art. 62 Inciso VI da Lei Orgânica do 

Município. 

 

CONSIDERANDO, a Lei nº 196/1995 de 10 de outubro 

de 1995, que cria o Conselho Municipal da Assistência Social do 

Município de Augustinópolis - TO.  

 

R E S O L V E : 

 

Art. 1° - Nomear os (as) Senhores (as) para 

comporem como membros o CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

AUGUSTINÓPOLIS – CMAS: 

 

I – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL E HABITAÇÃO.  

 

Luana Patrícia Garcia dos Santos (Titular) 

Rone Oliveira da Silva (Suplente) 

 

II – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Lidiane Pereira de Almeida (Titular) 

Maria Francisca de Almeida (Suplente) 

 

III – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Eliane Alcena de Moura Neves (Titular) 

Micilene Urçula de Oliveira (Suplente) 

 

VI – REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO  

Lanna Thayllana Oliveira da Silva (Presidente) 

José da Silva (Suplente) 



 

V – REPRESENTANTES ASSOCIAÇÃO VOZ ESPÍRITA 

Marly Moreira da Silva (Titular) 

Antônia Maranguape Rocha Cardoso (Suplente) 

 

VI - REPRESENTANTES DO ROTARY CLUB  

Josivaldo Veloso Moraes (Titular) 

Paulo Oliveira Santos (Suplente) 

 

VII – REPRESENTANTES DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO RURAL DO ESTADO 

DO TOCANTINS - RURALTINS 

Demilson Virgílio Pereira da Silva (Vice-Presidente) 

Rafael Silva Fernandes (Suplente) 

 

VIII - REPRESENTANTES DA ASSOCIAÇÃO DE JOVENS UNIDOS A CRISTO – ACOMJUC 

Adriana Borges de Sousa (Titular) 

João Francisco Paulo da Costa (Suplente) 

 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, 

bem como, o disposto no Decreto nº 046/2022 de 11 de Março de 2022, 

este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

GABINETE DO PREFEITO, aos 18 dias do mês de Abril 

de 2022. 

 

 

 

ANTÔNIO CAYRES DE ALMEIDA 

-Prefeito Municipal-  

 

 


